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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 009t2024

o TNSTITUTo nr rRoroçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Construtora Etam Ltda.

ExppnrÇo plnl connnsponoÊncrl: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 IrscnrçÃo Esrloual:

Foxt: (92) 2127-97971977 9/99353-0020 E-mail: etampetamconstrutoÍa com br

REcrsrRo No IPAAM: 1019.0í 09 PRoctsso Ns: 01637812023-87

LocrlrzlçÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM-363, km 92, MD, Estrada de Silves, km 0,
Zona Rural, nas coordenadas geográÍicas: P-1 058" 11'29.533" W 02" 42'55.529"

-2058" 11'29.534" W 02' 42'59.648'S; P-3 058" 11' 42.854" W 02" 42'59.563"
4 058'11'42.694"W 02" 42'59.316" S; P-5 058" 11'42.305"W 02" 42'58.120"
-6 058' 1 1' 42.144" W 02' 42' 56.607" S; P-7 058" 11' 42.211" W 02" 42' 55.448"
-8 058' 'l í'29.533'W 02" 42'55.529' S, Município de Silves-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a interuençáo ambiental para lavra de saibro/laterita uma área
de 4,9970 ha para execução de obras de engenharia do serviço público, ficando
estabelecido os trabalhos de movimentação de terras e de desmonte de material in
natura, que fizerem necessário à abertura de vias de transporte, obras gerais de
terraplanagens de edificaçôes ficando o seu aproveitamento restrito à utilização na
própria obra. Não abrangendo comercialização das terras dos materiais resultantes
dos referidos trabalhos.

PorENcrAL PoLuroon/Docu»loon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç,r: 01 Axo.

Ponrr: Médio

Ate{rcão:
. E3tr licença é compdts dc 16 restrições e/ou condiçõs! constr[tes no verso, cujo nlo cumprimento/stendimeoto

sujeitsrá 8 sus irvslidrçlo c/ou 8s penrlidrdes preyistss cm normss.
. Esta licença nío comprovr ncm substitui o documclto de propriedrde, de possc oü de domínio do imóvcl.
. Estr licença dcve cstrr dispoÊtr de formr visível (freítc e vcrso), no local ondc é dcaenvolvidr . rtividrd€.

Manaus-AM, t0 JAN 2024

Rosa Mariette ra Geissler u N ros Chuvas
Di ecnlca r Pres te, ôm exercício
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ATTvTDADE: Lavra a càu aberto sem beneficiamento



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' OO9/2024

l. O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessâo da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais d"< Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, dal-ei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'.01631812023-87;
4. Toda e qualquer modificação inhoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenx para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e'nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, armazenar, transportar e dar destinação, ambientalmente adequatla aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei l2.3O5l2OlO e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e flora conforme estabelecido nas Leis n." 5.197/67 eLein" 12.65112012.
9. E expressamente proibido o represamento e assoreaÍnento dos corpos d'água existentes na

área do empreendimento, devendo a ransposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
histórica ou artística na iárea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar

' 
ao IPHAN e ao IPAAM;

ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobeÍos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
00212009);

12. Realiz^r, manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (4,9970 ha), de
acordo com as coordenadas geogáficas contidas nestq L.O. com mourões devidamente
identificados;

14. ApÍesentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma
fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos resultados
alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela
execução;

15. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias a dispensa de Titulo Minerrírio expedido pela
ANM;

16. Esta Licênça autoriza o transporte da lawa acompanhada da LO.


